
 

ANEXO XXIV 
VALORES DE SEGUROS VALIDOS  

À PARTIR DE 29.01.26. 
 

 
De acordo com o artigo 5º do Decreto Estadual n.º 7340/2010, a partir 
de 03/10/2013, os valores para contratação do seguro de 
responsabilidade civil passam a ser iguais a: 
 
 
- R$ 2.065.919,04 para veículos com capacidade até 20 

passageiros e 
 
- R$ 4.338.430,00 para veículos com capacidade igual ou superior 

a 21 passageiros  
 
 
Os pedidos de registro, renovação do certificado de registro de frota e 
inclusão de veículo, protocolados a partir de 29.01.2026, deverão 
atender esta exigência. 
 
4.338.430,00/42=103.295,95 x 20 = 2.065.919,04 
 
 
 
 
 


